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Lei ne 1517 de 03 de junho de 1993.

"Dá nova denominação à Tra 
vessa das Três Bicas."

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Munici 
pal de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada Travessa Verea 
dor Carlos Melo, com início na Praça Raimundo Melo e final 
da Rua Americano do Brasil, a antiga Travessa da Três Bicas, 
nesta Cidade.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con 
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE LUZiANIA, 
aos 03 dias do mês de junho de 1993.

DELFINO OCLÉCICF MACHADO
Prefeito Municipal


